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Cresce o apoio à campanha Europeia de Análise de risco

Air Liquide, Baxter, CESI, EFNMS, Eli Lilly, EPSC, General Electric e IMA-Europe unem-se à campanha "Healthy Workplaces" (Locais de Trabalho Saudáveis) 

Mais oito organizações pan-europeias e multinacionais subscreveram o apoio à campanha "Healthy Workplaces" organizada pela Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho (EU-OSHA). E são já 17 os parceiros oficiais da campanha. A campanha visa a redução dos acidentes e das doenças relacionadas com o trabalho, centrando-se na avaliação dos riscos de saúde e segurança, já que este é o primeiro passo para uma gestão eficiente da segurança e saúde no trabalho. São necessárias melhorias urgentes nesta área. Para dar um número, a título de exemplo: estima-se que a cada três minutos e meio alguém na UE morra por causas relacionadas com o trabalho*. 

Entre as organizações participantes figuram as federações europeias de empregadores e trabalhadores, empresas multinacionais de vários sectores industriais, plataformas de investigação, organizações sem fins lucrativos e ONGs. Ao subscreverem-se como parceiros oficiais, estas organizações comprometem-se a organizar eventos sobre a avaliação de riscos e a disseminar as mensagens e o material da campanha. Outras actividades incluem a realização de vídeos sobre segurança e saúde no trabalho, concursos de fotografia ou sessões de formação com clientes, parceiros e contratantes. 

“Contarmos com 17 parceiros oficiais numa campanha que ainda não entrou no seu segundo ano supera largamente as nossas expectativas iniciais”, declarou Jukka Takala, Director da EU-OSHA. "Sentimo-nos muito orgulhosos por tantas organizações de renome terem decidido ajudar-nos a aumentar a sensibilização em matéria de avaliação de riscos e estamos presentemente em contacto com uma série de outras federações e multinacionais. Este número, portanto, vai continuar a crescer no futuro." Takala frisou também a importância do tema da campanha. "A análise de riscos é a chave para a prevenção de acidentes e problemas de saúde no trabalho. Embora seja uma obrigação prevista pela lei em toda a Europa, ainda há empresas que não avaliam os seus riscos regularmente, especialmente as PMEs, e gostaríamos de ver este cenário mudar." 

Em troca do seu forte envolvimento na campanha, cada parceiro oficial recebe um Certificado de Parceiro e a EU-OSHA compensa-os com uma ampla promoção através do seu site e boletim informativo, que é enviado a mais de 39 000 subscritores e aos meios de comunicação social. A campanha Locais de trabalho seguros e saudáveis prolonga-se por dois anos (2008/2009) e é apoiada pelas Presidências do Conselho da União Europeia, pelo Parlamento Europeu, pela Comissão Europeia e pelos parceiros sociais europeus. Com a ajuda da sua rede de pontos focais nacionais nos 27 Estados-Membros da UE e nos países em vias de adesão, a EU-OSHA organiza centenas de eventos e actividades durante a campanha. 

Principais objectivos da campanha: 

• sensibilizar para a responsabilidade jurídica e para a importância e a necessidade prática de avaliar os riscos no local de trabalho 

• desmistificar o processo e demonstrar, sobretudo às PME, que a avaliação de riscos não é necessariamente uma tarefa complexa, burocrática ou unicamente para peritos 

• promover a avaliação de riscos em cinco etapas 

• promover a participação de todos no local de trabalho 

• promover boas práticas que sejam transferíveis e contribuam para facilitar o processo 

* Na UE, segundo estatísticas publicadas pelo EUROSTAT(1), morrem anualmente 5 720 pessoas na sequência de acidentes relacionados com o trabalho. Além disso, segundo a Organização Internacional do Trabalho(2), morrem ainda anualmente 159 500 trabalhadores na UE devido a doenças ocupacionais. Por conseguinte, tomando os dois números em consideração, cada três minutos e meio morre alguém na UE devido a causas relacionadas com o trabalho. A cada quatro segundos e meio, um trabalhador na UE tem um acidente que o força a permanecer em casa pelo menos três dias úteis(3). 

(1) EUROSTAT 2005: Figure in recorded economic sectors covering 87% of the workforce in the 27 EU Member States. 

(2)ILO 2005: Figure is an estimation for EU27; (3) ILO estimates 2008 

http://www.ilo.org/public/english/protection/safework/wdcongrs17/index.htm 

Fonte: EU-OSHA – CNI – 21/01/2009
21/01/2009
Projeto de Paim que garante benefícios previdenciários a portadores de lúpus,
 epilepsia e artrite reumática aguarda votação na CCJ

Embora esteja tramitando no Senado desde 2003 e já tenha parecer favorável do senador Demóstenes Torres (DEM-GO), aprovado na forma de um substitutivo, continua aguardando inclusão na pauta de votação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) o projeto de lei (PLS nº 467/03) que acrescenta o lúpus, a epilepsia e a artrite reumática na relação de doenças graves cujos portadores fazem jus aos direitos e benefícios da Previdência Social previstos nas leis nº 8.112/90, 8.213/91 e 7.713/88. 

Em sua justificação, o autor da proposta, senador Paulo Paim (PT-RS), ressaltou as características das três doenças e suas consequências para o ser humano, além do fato de serem incuráveis, e como esses males acabam por incapacitar o trabalhador para as suas tarefas diárias. O senador disse que, por isso, essas doenças devem ser reconhecidas como causas de aposentadoria por invalidez. 

Paim disse que a incidência de lúpus é maior entre os negros e asiáticos, chegando a seis novos casos por 100 mil pessoas por ano. Em relação à epilepsia, o senador assinalou que as crises se iniciam mais comumente nos primeiros anos de vida, mas podem surgir em qualquer idade. Ele disse que investigações epidemiológicas indicam que 0,5% da população possuem convulsões ativas, 3% sofreram crises convulsivas recidivantes e 9% apresentaram pelo menos uma convulsão epiléptica. 

"A prevalência da doença é maior em países como o Brasil, onde há uma incidência elevada de lesão cerebral subsequente e infecções, assistência perinatal precária e traumatismos crânio-encefálicos frequentes" frisou o parlamentar na justificação da matéria. 

A artrite reumática, continuou o senador, é uma doença auto-imune caracterizada por poliartrite periférica que leva à deformidade e à destruição das articulações em virtude da erosão óssea e da cartilagem. Paim informou que, segundo estimativas da Sociedade Brasileira de Reumatologia, a doença afeta cerca de 1% da população e sua incidência aumenta com a idade, sendo duas vezes mais comum nas mulheres do que em homens. 

"O importante a ressaltar é que todas as condições - lúpus, epilepsia e artrite reumática - são potencialmente incapacitantes e devem ser, obrigatoriamente, causa de aposentadoria por invalidez, quando a inspeção médico-pericial detectar um grau de disfunção social e laboral que inviabilize a continuidade da pessoa em sua ocupação habitual", concluiu.

Fonte: Senado - Data da notícia 21/1/2009 12:37:00    
21/01/2009
Trabalho de higienização de hospitais, por ser insalubre,
 enseja aposentadoria especial.

Trabalhador que desempenha serviços gerais de limpeza e higienização de ambientes hospitalares enseja contagem especial de seu tempo de serviço para fins de aposentadoria, uma vez que o contato com organismos doentes ou materiais infecto-contagiantes se caracteriza como insalubre. 

A tese foi acolhida pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), que conheceu e deu provimento a incidente de uniformização no qual a autora postulava esse direito. Segundo esclarece o relator do incidente, juiz federal Manoel Rolim Campbell Penna, essa atividade enseja contagem especial do tempo de serviço, por estar enquadrada no item 1.3.2 do Decreto n. 53.831/64, que dispõe sobre a aposentadoria especial. 

Segundo esse item do Decreto, são considerados insalubres trabalhos permanentes de assistência médica, odontológica ou hospitalar, em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes A autora, em seu pedido, contestava decisão da Turma Recursal de Santa Catarina, que havia negado o seu direito ao benefício por entender que não se caracterizava como especial o período em que ela trabalhou como auxiliar de serviços gerais em hospital.

Esse entendimento, de acordo com ela, diverge de acórdão das turmas recursais da Bahia (recurso cível n. 2007.33.00703503-8) e do Rio Grande do Sul (Recurso n. 2003.71.11.000266-5), as quais afirmam que o auxiliar de serviços gerais que trabalha em hospitais está exposto a agentes insalubres. A sessão da TNU, realizada em 15.01 , foi presidida pelo ministro corregedor-geral da Justiça Federal, Hamilton Carvalhido. 

Fonte: Justiça Federal de São Paulo- TNU, 21.01.2009 

21/01/2209
Mapa de avaliação anual de acidentes de trabalho
prazo até 30 de janeiro
As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho. 

O dimensionamento do SESMT vincula-se à gradação do risco da atividade principal e ao número total de empregados do estabelecimento, constantes dos Quadros I e II da NR-4, observadas as exceções previstas na própria NR.

A legislação estabelece ainda que ficará por conta exclusiva do empregador todo o ônus decorrente da instalação e manutenção dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT.

EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO

Fazem parte das atribuições competentes aos profissionais integrantes dos SESMT previstas na NR-4, inclusive, registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e agentes de insalubridade. 

Os profissionais integrantes deverão preencher, no mínimo, os quesitos descritos nos modelos de mapas constantes nos Quadros III, IV, V e VI da referida NR, devendo a empresa encaminhar um mapa contendo avaliação anual dos mesmos dados à Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho até o dia 30 de janeiro, através do órgão regional do Ministério do Trabalho.

O SESMT deverá ainda manter estes registros arquivados, sendo de livre escolha da empresa o método de arquivamento e recuperação, desde que sejam asseguradas condições de acesso aos registros e entendimento de seu conteúdo, devendo ser guardados somente os mapas anuais dos dados correspondentes por um período não inferior a 5 (cinco) anos.

Fonte: Guia Trabalhista , 21.01.2009
19/01/2009
Prestar serviço no interior de avião durante o abastecimento
 é atividade perigosa

Um trabalhador que exercia a função de operador de triagem e transbordo em aeronaves, atuando diretamente com carga e descarga, teve reconhecido pela 2ª turma do TRT de Mato Grosso o direito de receber o adicional de periculosidade por atuar em área de risco acentuado, próxima a inflamáveis. 

Ao ajuizar a ação contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), o ex-operador requereu que seu trabalho fosse reconhecido como atividade perigosa, visto que este consistia em adentrar ao compartimento de bagagem das aeronaves para vistoriar os procedimentos de carga e descarga de pacotes com correspondências, ao mesmo tempo em que os aviões eram reabastecidos. 

Determinada a realização de perícia, o perito concluiu que não havia periculosidade na atividade do operador, porque o porão do avião, local onde era realizado o serviço, não se insere na área de risco. 

Com base no laudo pericial, o juiz Herbert Luís Esteves, em atuação na 2ª Vara do Trabalho de Cuiabá, julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, o empregado recorreu ao Tribunal, alegando que o perito não considerou as distâncias de risco específicas para abastecimento de aeronaves, já que a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego (NR16) considera perigosa toda a área de operação. 

A relatora, desembargadora Maria Berenice Carvalho Castro Souza, ao analisar o recurso verificou no laudo que efetivamente o abastecimento das aeronaves ocorria simultaneamente à prestação do serviço. 

Ao interpretar as normas relativas à questão (artigo 198 da CLT e Anexo 2, quadro 3 da NR 16) concluiu que o trabalho desenvolvido pelo empregado no momento do reabastecimento da aeronave era realizado em condições de risco acentuado, porquanto toda a área de operação na qual ocorre o abastecimento de aeronaves é considerada área de risco. 

Diante de tais fundamentos, a 2ª Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso do empregado para condenar a empresa a pagar o adicional de 30% sobre a remuneração de todo o período contratual não abrangido pela prescrição, bem como os reflexos da parcela deferida. (Processo 00074.2008.002.2300-9)

Fonte: TRT - 23ª Região - Data da notícia 19/1/2009 14:23:00
19/01/2009

Empresa que contrata trabalhador autônomo tem responsabilidade

por acidente de trabalho.

O acidente de trabalho não requer, necessariamente, para sua configuração, a existência de vínculo de emprego. Com base neste entendimento, os Desembargadores da 7ª Turma do TRT-RS condenaram uma empresa a pagar indenização por danos materiais e morais, no valor de R$ 40 mil, a trabalhador autônomo que sofreu acidente. 

O contratado, ao realizar o conserto de um telhado no estabelecimento da empresa, sem equipamento de proteção, sofreu queda de cerca de 7 metros de altura, fraturando o tornozelo direito e a coluna vertebral, ficando com sequelas irreversíveis e incapacidade de exercer a profissão de pedreiro.

O TRT-RS reduziu o valor da indenização, que havia sido arbitrada em R$ 50 mil pelo Juízo da Vara do Trabalho de Santa Rosa, por admitir responsabilidade concorrente da vítima, a qual deixou de tomar os cuidados necessários à realização do serviço. 

De acordo com a relatora do acórdão, Desembargadora Maria Inês Cunha Dornelles, ainda é certo que a responsabilidade civil do tomador de serviços deve ser apreciada caso a caso. Desse modo, merece tratamento diferenciado o tomador pessoa física, não equiparado à empresa, em relação ao tomador pessoa jurídica ou empresa que, em tese, tem pleno conhecimento das normas aplicáveis, relativas à segurança, higiene e saúde do trabalhador. Da decisão, cabe recurso.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Porto Alegre, 19.01.2009 

18/01/2009
Novo sistema de certificação de EPIs traz mais 
qualidade para os produtos

O Ministério do Trabalho e Emprego e o Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) estão articulando um novo sistema para a certificação de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual). Dessa forma, será mudado todo o processo de obtenção do CA (Certifica¬do de Aprovação), exigência para a comercialização de qualquer EPI. Essa mudança vem com a entrada do Inmetro, pois o selo de qualidade do Instituto será exigido para que o equipamento consiga o CA. 

"Certamente, a certificação deverá trazer mais qualidade, pois o acompanhamento do processo de fabricação e da qualidade dos EPIs no mercado será sistemático. Haverá auditorias nas empresas e planejamento dos ensaios para constatar se as condições técnico-organizacionais que deram origem à autorização inicial estão sendo mantidas", avalia a coordenadora geral de normatização e programas do DSST (Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho), Rosemary Dutra Leão. 

A avaliação sistematizada e permanente também é destacada pelo Inmetro como fator de qualidade. "Averiguamos o sistema de qualidade da empresa, o que garante a qualidade dos processos. Estipulamos prazos regulamentados para ensaios de produtos. As empresas buscarão melhorar seus procedimentos e estar em conformidade com a norma", explica o técnico responsável pela elaboração dos RACs de EPIs da Divisão de Programas da Avaliação da Conformidade do Inmetro, Carlos Eduardo de Lima Monteiro. 

Controle Maior:
As expectativas das empresas do setor de EPIs também são positivas. "Haverá mais fiscalização. Hoje o CA não consegue garantir que o EPI colocado à venda seja igual ao equipamento que deu origem à certificação. Com a entrada do Inmetro, isso muda. Haverá auditorias de manutenção anuais dos produtos, que podem ser pegos no mercado", acredita o diretor executivo da Animaseg (Associação Nacional da Indústria de Material de Segurança e Proteção Individual), Raul Casanova. 

Como há uma diversidade muito grande de EPIs, acredita-se que esse programa se desenvolverá continuamente. A demanda será definida pelo MTE. "Existem mais de 50 tipos de EPIs com Certificados de Aprovação no MTE. Entre 2007 e 2008, foram efetuados regulamentos de avaliação da conformidade para quatro tipos. Por encontrarmo-nos na fase inicial desse processo, acredito que ainda devam levar alguns anos até que todos os EPIs façam parte do sistema de certificação do Inmetro. Entretanto, as avaliações serão efetuadas com mais rapidez tão logo esta fase seja concluída", explica Rosemary Leão. 

Dois EPIs já fazem parte do novo sistema e tiveram os prazos de adequações publicados em RACs: os capacetes e as luvas cirúrgicas e de procedimentos não cirúrgicos. Também estão previstas as publicações dos regulamentos das luvas isolantes de borracha e da peça semifacial filtrante para partículas (máscara descartável) ainda para 2008. Veja o quadro com detalhes sobre os EPIs cujos regulamentos já foram publicados e os passíveis de regulamentação. 

Funcionamento:
Para fazer parte do sistema, o EPI precisa ter um RAC (Regulamento de Avaliação de Conformidade) publicado. Para tanto, é necessário que o equipamento já tenha requisitos técnicos regulamentados, o que é definido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. A publicação do RAC significa que as regras para avaliação do EPI estão determinadas: as auditorias, os ensaios periódicos, a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade, a retirada de amostras do mercado para levar ao laboratório e avaliar se o produto está em conformidade com a norma. 

O desenvolvimento do RAC é feito por uma comissão técnica composta pelas partes interessadas. Dessa forma, desenvolve-se um texto básico, que é colocado em consulta pública. As sugestões são discutidas e podem ser acrescentadas no documento, que somente após todo esse processo é publicado no Diário Oficial. As empresas, a partir de então, terão prazos para se adaptar. 

No novo sistema, a empresa fabricante ou im¬portadora de EPI escolhe um OCP (Organismo de Certificação de Produto) acreditado pelo Inmetro. Deve-se ainda optar por um dos métodos constantes no RAC. Geralmente, há duas possibilidades. No caso do método 1, há o ensaio do EPI em laboratório acreditado pelo Inmetro e avaliação do sistema de gestão através de itens da ISO 9001. Após as avaliações, caso haja a aprovação, o OCP emite o Certificado de Conformidade, que servirá de base para o MTE emitir o CA. Seguem-se, então, avaliações e auditorias periódicas. 

Já no caso do método 2, a avaliação se dá pelo ensaio de amostra do lote, que permitirá a emissão do certificado de conformidade, que é exigência para o CA. Nesse caso, a cada novo lote do produto, o processo se inicia novamente. 

A validade do CA estará vinculada à avaliação de conformidade no âmbito Sinmetro (Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade). Se o sistema detectar uma inconformidade através de seus ensaios, o lote é suspenso ou o CA é cancelado. Para a renovação do CA, que ocorre atualmente a cada cinco anos, o MTE publicará uma portaria com orientações. 

Os laboratórios podem manifestar interesse para ensaiar os EPIs a partir da publicação do RAC. Até o fechamento dessa edição, não havia laboratórios acreditados pelo Inmetro, apesar de alguns já terem manifestado interesse. 

Comissão:
Nesse ano, foi criada a Comissão Nacional Tripartite da NR 6, que já está formada e tem reunião agendada para esse mês de dezembro. Além de elaborar propostas para o aperfeiçoamento e atualização da Norma, é papel da Comissão também acompanhar o Programa de Avaliação da Conformidade dos Equipamentos de Proteção Individual no âmbito do SINMETRO. Deve, assim, sugerir adequações sobre a harmonização dos regulamentos técnicos com as normas aplicáveis. Cabe ainda avaliar as solicitações para que os produtos que não estejam relacionados no Anexo I da NR 6 sejam considerados EPIs. Também será responsável pelas propostas de reexame dos EPIs constantes no Anexo I da NR 6; por elaborar propostas para o aperfeiçoamento e atualização da NR-6; e apreciar e emitir parecer sobre as dúvidas referentes à aplicação desta Norma. 

Fonte: Revista Proteção  - 18/12/2008
17/01/2009

Disciplina a avaliação de conformidade dos Equipamentos de
 Proteção Individual e dá outras providências.

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 32, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 

Disciplina a avaliação de conformidade dos Equipamentos de Proteção Individual e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal combinado com o artigo 27, inciso XXI, alínea f, da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, e considerando o estabelecido nos artigos 167 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e o disposto na Norma Regulamentadora n° 6 do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovada pela Portaria n° 3.214, de 8 de outubro de 1978, resolve: 

Art. 1º O Certificado de Aprovação - CA para os Equipamentos de Proteção Individual - EPI que possuam Avaliação da Conformidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Normalização, Metrologia e Qualidade Industrial - SINMETRO será concedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, conforme a Norma Regulamentadora n.º 06, dada pela Portaria n.º 25, de 15 de outubro de 2001, e disposições do Acordo de Cooperação Técnica, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2007, firmado entre o MTE e o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO. 

Art. 2° Fica delegada ao INMETRO atribuição para: 

I - coordenar a elaboração dos Regulamentos Técnicos da Qualidade e de Avaliação da Conformidade dos Equipamentos de Proteção Individual, mediante assessoria do MTE; 

II - acreditar, consoante requisitos mínimos exigidos, os organismos de avaliação de conformidade ou laboratórios a serem homologados por este Ministério; e 

III - fiscalizar, em todo território nacional, diretamente ou através dos órgãos delegados, com base na Lei n.º 9933/99, o cumprimento das disposições contidas nesta portaria relativas à avaliação da conformidade dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, que possuam Regulamento de Avaliação da Conformidade - RAC em vigor no âmbito do SINMETRO. 

Art. 3° Cabe ainda ao INMETRO o planejamento, o desenvolvimento e a implementação dos programas de avaliação da conformidade dos EPI no âmbito do Sistema Brasileiro de Normalização, Metrologia e Qualidade Industrial - SINMETRO. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 37, de 16 de janeiro de 2008, publicada no D.O.U. de 17/01/08. 

CARLOS LUPI 

Fonte: Publicado no DOU de 09/01/09 – Seção I – pág. 42 
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